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REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU 
 

DADOS DO REQUERENTE 
NOME DO REQUERENTE/PROPRIETÁRIO: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: INSCRIÇÃO CADASTRAL: 

E-MAIL: TELEFONE: 

 

ENQUADRAMENTO PARA CONCESSÃO 

(  ) pertencente a particular, quando cedido, gratuitamente, em sua totalidade, para uso exclusivo da União, do 
estado, do município ou de suas autarquias e fundações públicas; 

(  ) pertencente a entidades sindicais, partidos políticos, instituições de educação, assistência social, todos sem 
fins lucrativos; 

(  ) declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, correspondente a parcela atingida pela mesma, no 
momento em que ocorrer a posse ou a ocupação efetiva pelo poder desapropriante; 

(  ) pertencente a viúvo(a), órfão menor, aposentado(a) ou pessoas inválidas para o trabalho em caráter 
permanente, desde que possuam um único imóvel e nele resida, e que tenha renda familiar mensal igual ou inferior 
a 01 (um) salário mínimo; 

(   ) pertencente a funcionário(a) público(a) municipal efetivo(a), ativo(a) ou inativo(a), bem como a seu(a) viúvo(a) 
e a seus filhos menores incapazes, desde que possua um único imóvel e nele resida, e cuja remuneração bruta 
seja inferior a 04 (quatro) salários mínimos; 

(   ) pertencente a idoso(a), a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que possua um único imóvel e nele resida, e que 
sua remuneração bruta não seja superior a 01 (um) salário mínimo; 

(   ) pertencente a agricultor devidamente cadastrado na Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e 
Agropecuária do Município, com atividade agrícola devidamente comprovada no Município de Horizonte, desde que 
possua um único imóvel, com área máxima de 10.000 m² (dez mil metros quadrados), que nele resida e que 
tenha a atividade agrícola (cultura de subsistência) como única fonte de renda; 

(  ) imóvel antigo que manteve sua fachada arquitetônica como forma de preservação da história, conforme laudo 
apresentado pela Secretaria de Cultura, Turismo e Juventude; 

( ) imóvel predial residencial, cujo valor venal seja igual ou inferior a R$ 3.000,00 (três mil reais), quando 
pertencente a contribuinte que nele resida, desde que não possua outro imóvel e que tenha renda familiar mensal 
inferior a 02 (dois) salários mínimos; 

(  ) pertencentes aos portadores de doenças graves incapacitantes e aos doentes em estágio terminal 
irreversível, desde que destinado, exclusivamente, ao uso residencial próprio, que não possuam outro imóvel 
predial e que tenham renda familiar mensal inferior a 05 (cinco) salários mínimos; 

(  ) que não se enquadre nas condições de IPTU e que o proprietário comprove as condições de contribuinte do 
Imposto sobre a propriedade Territorial Rural - ITR; 

(  ) pertencente a agremiação desportiva, licenciada e filiada à Federação Esportiva Estadual ou Municipal, quando 
utilizada efetiva e habitualmente no exercício das suas atividades sociais. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXA 
(   ) Cópia do RG, CPF e comprovante de endereço; 
(   ) Cópia do Comprovante de Renda; 
(   ) Cópia da Certidão de Casamento; 
(   ) Cópia da Certidão de Óbito, caso seja viúvo(a); 
(   ) Comprovante de que é servidor público efetivo deste município; 
(   ) Cópia de certidão/laudo comprobatório de ser órfão menor, pessoa inválida ou portadores de doenças graves; 
(   ) Cópia do espelho do imóvel emitido pela Secretaria de Finanças, contendo o seu valor venal; 
(   ) Parecer administrativo comprovando situação de fato e de direito. 
(   ) Outros   

 

Horizonte, de  de 20  . 
 

 

 

Assinatura do(a) Requerente 


